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AULAS SEMANAIS: 04  

  

01. Antijuridicidade: conceito e relação com tipicidade. Causas de justificação. Erro e 

excesso nas causas de justificação.  

02. Culpabilidade: imputabilidade, consciência da ilicitude, exigibilidade da conduta. 

Erro de proibição x erro de tipo.   

03. Concurso de pessoas  

04. Teoria da pena: fundamento constitucional e finalidades   

05. As medidas de segurança e sua discussão no contexto democrático   

06. Espécies de pena: Pena privativa de liberdade; penas restritivas de direito; multa    

07. Cominação e aplicação da pena (art. 59, CP, circunstâncias judiciais, agravantes e 

atenuantes, causas de aumento e de diminuição)     

08.  Concurso de crimes  

09. Efeitos da condenação e reabilitação  

10. Extinção da punibilidade – causas: perdão judicial; prescrição; decadência; 

perempção  

  

  

   

  As aulas expositivas serão desenvolvidas de forma dinâmica, envolvendo a 

participação dos alunos, a partir da discussão de casos expostos. Além da discussão em 

cada aula, serão indicadas atividades e leituras complementares referentes a cada um 

dos pontos constantes no programa da disciplina, a critério da docente responsável.  

  

  

ATIVIDADES DE SEMINÁRIO 

 

   Com o objetivo de aprofundar os conhecimentos obtidos ao longo do curso, as 

aulas expositivas serão complementadas por atividades obrigatórias de seminário, 

envolvendo a discussão de casos concretos sobre temas atuais. Tais atividades são 

obrigatórias e serão desenvolvidas sob a coordenação da professora e de monitores do 

Departamento de Direito Penal. Além das discussões em sala, fazem parte dos 

seminários as leituras respectivas indicadas, as quais integram a matéria exigível nas 

avaliações escritas. Os seminários realizados serão objeto de avaliação pelos monitores.   
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Serão realizadas 06 simulações de julgamento de casos práticos, em intervalos 

de 15 dias. Para tanto, os alunos formarão 06 grupos com aproximadamente 10 

integrantes cada. Ao longo do semestre, cada grupo será responsável por desempenhar o 

papel da Acusação e da Defesa por uma vez cada. Nos outros quatro seminários, os 

membros dos grupos que não estiverem na Acusação ou na Defesa integrarão o Corpo 

de Julgadores. 

 

Incumbe à Acusação e à Defesa a elaboração de memoriais, que serão 

disponibilizados com antecedência à sala. Também é de sua responsabilidade a 

sustentação oral das teses acusatórias e defensivas. A seleção das pessoas para 

representar os grupos da Acusação e da Defesa na exposição inicial se dará mediante 

sorteio. Caso a pessoa sorteada não deseje apresentar as teses em razão de seu 

desconhecimento do tema, será atribuída nota zero a todos os integrantes do grupo. 

Caso a pessoa sorteada não estiver presente no espaço virtual ou, mesmo que presente 

não responda a sua convocação, será lhe atribuída nota zero individualmente, não se 

estendendo a referida nota aos demais integrantes do grupo. O grupo poderá escolher 

livremente quem o representará na segunda rodada de debates orais, podendo ser 

representado por mais de uma pessoa. 

 

 Ao Corpo de Julgadores, compete acompanhar os debates, esclarecer dúvidas, 

debater os aspectos relevantes para a decisão do caso e, ao final, votar individualmente 

pela procedência da tese acusatória ou por sua improcedência. Após o seminário, os 

Juízes devem proceder à elaboração de sentenças.   

 

Dinâmica: 

 

(i) Acusação expõe suas razões por até 10 minutos.  

(ii) Defesa apresenta suas teses por até 10 minutos.  

(iii) Acusação e Defesa realizam segunda rodada de debates orais com até 05 

minutos para cada intervenção.  

(iv) Realização de debates por parte dos membros do Corpo de Julgadores, 

que poderão discutir o caso entre si e solicitar esclarecimentos das Partes.  
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(v) Encerrada a discussão, os Monitores colhem os votos. Não será 

necessário justificar a decisão.  

(vi) Colhidos os votos, proclama-se o vencedor.  

 

Os integrantes do grupo vencedor receberão uma bonificação, que consistirá 

na atribuição individual de uma nota 10 a mais, que comporá, como pontuação extra, a 

média da nota dos seminários. Exemplificando: ao final do semestre (i) se o discente 

tiver integrado dois grupos que perderam o julgamento, terá a somatória de sua nota 

dividida por 06 (04 sentenças, 02 memoriais); (ii) se o discente tiver integrado um grupo 

que venceu e outro que perdeu, terá a somatória de sua nota dividida por 07 (04 

sentenças, 02 memoriais, 01 bonificação); (iii) se o discente tiver integrado dois grupos 

vencedores, terá a somatória de sua nota dividida por 08 (04 sentenças, 02 memoriais, 

02 bonificação). Não há prejuízo para quem perdeu o julgamento.  

 

Orientação para a elaboração de memoriais. Acusação e Defesa, em cada 

seminário, devem elaborar memoriais. Tal documento conterá (i) síntese dos fatos, 

seguida (ii) das teses que serão suscitadas nos debates. Trata-se, portanto, de uma 

espécie de roteiro sintético, persuasivo e técnico das sustentações orais, que facilitará a 

compreensão dos argumentos apresentados. Cada grupo irá elaborar apenas um 

memorial. Os memorias devem ter entre 02 e 05 páginas. Os trabalhos devem ser 

disponibilizados no sistema moodle com antecipação de 24 horas à realização do 

seminário. 

 

Orientação para a elaboração das sentenças. Todos os integrantes do Corpo de 

Julgadores, em cada seminário, deverão apresentar sentenças.  Em relação à forma de 

apresentação, elas devem conter a seguinte estrutura: (i) síntese dos fatos, (ii) 

fundamentação; (iii) dispositivo, tópico em que se deve concluir pela procedência da 

tese acusatória ou por sua improcedência. As sentenças devem ter entre 02 e 05 páginas. 

Os trabalhos devem ser entregue através do sistema moodle em até 72 horas após a 

realização do seminário. É importante que as sentenças estabeleçam um diálogo com os 

argumentos apresentados em memoriais e nos debates orais.  
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AVALIAÇÕES 

  

   Os alunos serão submetidos a duas avalições: (i) os seminários; (ii) prova ao 

final do curso. 

 

 A avaliação final da disciplina consistirá na média obtida a partir da nota dos 

seminários (N1) e da nota da prova (N2), que corresponderão, cada uma, a 50% da nota 

final (NF).  
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